
Sr fornecedor, boa tarde. 
 
Conforme contato por telefone, solicito encaminhar proposta de preço para a confecção de carimbos e refis 
conforme quadro abaixo. 
 
Solicito enviar a proposta em papel timbrado, datado e assinado. A validade da proposta deverá ser de pelo 
menos 45 dias. 
 
Em anexo encaminho a especificação do serviço (contrato sob demanda). 
 
Quaisquer dúvidas retornar no 61 3314-7815. 
 
Att., 
 

 
 
 

         COTAÇÃO DE PREÇO – PRAZO PARA ENVIO DE PROPOSTA: ATÉ 14/9/2021 
 
 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO DO SERVIÇO  
Qtde Unitario 

(R$) 

Total 

(R$) 

1. Carimbo de madeira medindo até 10 cm² 50   

2. Carimbo de madeira medindo de 11 a 20 cm² 10   

3. Carimbo de madeira medindo acima de 20 cm² 5   

4. 
Carimbo de madeira redondo ou oval medindo 

até 4 cm de diâmetro 

5   

5. Carimbo em caixa metálica 5   

6. 
Carimbo automático trodat 4910 com dimensões 

aproximadas de 26x09mm 

5   

7. 
Carimbo automático trodat 4911 com dimensões 

aproximadas de 38x14mm 

5   

8. 
Carimbo automático trodat 4912 com dimensões 

aproximadas de 46x17mm 

5   

9. 
Carimbo automático 822 com dimensões 

aproximadas de 38x14mm 

5   

10. 
Carimbo automático trodat 4724 medindo 

40x40mm (datador + texto) 

6   

11. 
Carimbo automático trodat 4913 medindo 

58x22mm 

5   

12. 
Carimbo automático trodat 4927 medindo 

60x40mm 

10   



13. 
Carimbo automático trodat 4915 medindo 

70x25mm 

5   

14. 
Carimbo datador automático trodat 4810 

medindo aproximadamente 18x3mm 

5   

15. Carimbo datador em chapa de aço manual 1   

16. 
Refil para carimbos automáticos trodat (4810, 

4910, 4911, 4912, 4913,4915 e 4924) 

55   

17. Refil para automática automátik 540 1   

18. 
Confecção de borracha para carimbo automático 

trodat (4910, 4911, 4912, 4913) 

125   

19. 
Confecção de borracha para carimbo automático 

trodat (4724, 4927, 4915) 

15   

20. Confecção de carimbo automático trodat 4923 5   

21. Carimbo numerador automático com 6 dígitos 5   

TOTAL DA PROPOSTA  

 
 

GERÊNCIA DE ADMINISTRAÇÃO DA SEDE – GEASE 

TERMO DE ESPECIFICAÇÃO DE SERVIÇO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE CONFECÇÃO DE CARIMBOS 

 

1.OBJETO 

O presente Termo tem por finalidade a contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços sob demanda, de confecção de diversos tipos de carimbos e refis para carimbo automático, 

conforme anexo I. 

2.DA JUSTIFICATIVA 

Os serviços decorrem da necessidade de fornecer carimbos de modelos variados e seus insumos, 

conforme necessidades demandas pelas UTA. 

3.DA EXECUÇÃO 

a. A CONTRATANTE encaminhará uma Ordem de Serviço, a cada demanda,  via e-mail, 

à CONTRATADA, que por sua vez  autorizará a prestação dos serviços. 

b. A CONTRATADA deverá executar os serviços no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados 

do dia subsequente ao envio do e-mail com a solicitação. 



c. Caso a CONTRATADA não possa executar os serviços no prazo estipulado acima, a 

mesma deverá enviar justificativa no prazo de 2 (dois) dias úteis. 

d. A CONTRATADA deverá utilizar materiais originais de boa qualidade na confecção dos 

carimbos, bem como refis originais compatíveis com os modelos de carimbos solicitados. 

e. O recebimento dos materiais será realizado por empregado da CONTRATANTE e será 

realizado teste de modo a certificar o seu correto funcionamento. 

f. Caso seja constatada qualquer inconformidade na entrega, o produto será devolvido e 

a CONTRATADA deverá corrigir, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE, no prazo máximo de 

até 1 (um) dia útil. 

 

4.LOCAL DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

a. Avenida Duque de Caxias s/nº, Parte A, Setor Militar Urbano, Brasília – DF, CEP: 

70630-902. 

5.OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a. São obrigações da CONTRATADA: credenciar, por escrito, o(s) representante(s) que 

serão seus interlocutores, no que diz respeito à execução do contrato. 

b. Executar o objeto do contrato, com qualidade e eficiência, observando as normas e 

especificações básicas e condições apresentadas neste instrumento. 

c. Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e 

exclusivamente à sua conta e risco, no total ou em parte e dentro de um prazo não maior que o original, 

os serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados 

pela CONTRATANTE, decorrente de culpa da CONTRATADA, inclusive por emprego de mão de obra, 

acessórios ou materiais impróprios ou de qualidade inferior, sem que tal fato possa ser invocado para 

justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nas aquisições e serviços recebidos 

pela CONTRATANTE, mas cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do 

prazo de garantia. 

d. Comunicar à CONTRATANTE quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados, quando da confecção dos materiais objeto deste contrato, que prejudiquem ou possam 

vir a prejudicar a qualidade do produto contratado. 

e. Não transferir, por qualquer forma, os direitos e obrigações que o presente contrato lhe 

atribui, salvo com a prévia é expressa anuência da CONTRATANTE, manifestada por escrito e por 

quem detenha poderes para tanto. 

f. Cumprir todas as leis e Instrumentos normativos reguladores da sua atividade 

empresarial, bem como satisfazer, às suas próprias expensas, todas e quaisquer exigências legais 

decorrentes da execução da confecção dos carimbos. 



g. Garantir que os serviços a serem desenvolvidos serão apropriados, totais, completos e 

suficientes para obtenção das finalidades previstas, respeitada a adequada autonomia para o alcance 

de tais objetivos. 

h. Guardar absoluto sigilo sobre toda e quaisquer informações a que tenha acesso em 

razão da prestação de serviços objeto deste contrato, responsabilizando-se ainda pelo sigilo a ser 

observado por seus funcionários e prepostos em relação ao mesmo. 

i. Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a 

incidir, direta ou indiretamente, sobre o objeto deste contrato. Fica, desde logo, convencionado que a 

CONTRATANTE poderá descontar, de qualquer crédito da CONTRATADA, a importância 

correspondente a eventuais pagamentos dessa natureza, que venha a efetuar por imposição legal. 

6.DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

a. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre ou a respeito de quaisquer irregularidades 

encontradas nas execuções dos serviços, fixando-lhe prazos para correções. 

b. Fornecer à CONTRATADA os dados e informações necessárias para a perfeita 

execução dos serviços, objeto deste contrato. 

c. Exercer a fiscalização, coordenação e o acompanhamento da execução do contrato, 

por meio de fiscal designado pela CONTRATANTE, independente, do controle e acompanhamento 

exercido por parte da CONTRATADA. 

d. Efetuar os pagamentos de sua responsabilidade nas datas previstas, desde que 

cumpridos todos os procedimentos administrativos de responsabilidade da CONTRATADA. 

7.CRITÉRIOS DE SUSTETABILIDADE 

a. A CONTRATADA deverá observar a orientação no sentido de promover a  política de 

responsabilidade social e ambiental, bem como o que prescreve a  legislação abaixo relacionada: 

1) Lei Federal n. 6.938, de 31/08/1981 (Política Nacional do Meio Ambiente); 

2) Resolução CONAMA n. 275, de 25/04/2001 (Cores para Coleta Seletiva); 

3) Decreto n. 5.940, de 25/10/2006 (Separação dos Resíduos Sólidos Recicláveis); 

4) Recomendação do CNJ n. 011, de 22/05/2007 (Adoção de Políticas Públicas); 

5) Instrução Normativa n. 01 STIL/MPOG, de 19/01/2010 (Sustentabilidade Ambiental); 

6) Decreto n. 7.746, de 05/06/2012 (Desenvolvimento Sustentável nas Contratações); 

7) Resolução do CNJ n. 201, de 03/03/2015 (Plano de Logística Sustentável). 

b. A contratada deverá orientar seus empregados visando à adoção de boas práticas 

ambientais, tais como: 

1) Reduzir: orientar quanto o uso racional do consumo de energia elétrica e de consumo de água e 

ainda racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxicas ou poluentes pela substituição de 



substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade, observadas as normas ambientais 

vigentes; 

2)  Reutilizar: orientar quanto às boas práticas de otimização de recursos, reduzindo desperdícios 

bem como a redução de produção de resíduos sólidos, orientando ainda a utilização de 

reaproveitamento de materiais; 

3) Reciclar: orientar quanto à forma efetiva no desenvolvimento das atividades de separação do 

Programa de Coleta Seletiva de Resíduos Sólidos. 

8.PROTEÇÃO DE DADOS E DAS INFORMAÇÕES DA CONTRATANTE E DE TERCEIROS 

a. A CONTRATADA, além de adotar medidas de segurança, técnicas e administrativas de 

proteção de dados e confidencialidade, compromete-se a não utilizar, compartilhar ou comercializar 

quaisquer elementos de dados pessoais (sejam eles físicos ou lógicos), que se originem, sejam 

criados ou que passe a ter acesso a partir da assinatura do presente contrato, sendo igualmente 

vedada a utilização desses dados após o encerramento deste instrumento.  

9.PREÇO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

a. O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE à CONTRATADA após o Atesto na 

Nota Fiscal até o 10° (décimo) dia útil do mês subsequente, mediante apresentação da Nota Fiscal 

dos serviços. 

b. A Nota Fiscal deverá ser preenchida com os dados da CONTRATANTE, informados 

abaixo: 

Razão Social: ASSOCIAÇÃO DE POUPANÇA E EMPRÉSTIMO POUPEX 

CNPJ: 00.655.522/0001-21 

CF/DF: 07.451.631/001-57 

End.: Avenida Duque de Caxias s/n° Parte A 

Bairro: Setor Militar Urbano SMU Brasília/DF 

CEP: 70630-902 

1) A CONTRATANTE obriga-se a efetuar as retenções tributárias incidentes nos percentuais e 

alíquotas determinados por Leis e Decretos, para as quais a CONTRATADA deverá destacar nas 

Notas Fiscais os respectivos valores. 

2) Conforme determinação legal não serão efetuadas as retenções quando apresentadas 

juntamente com a Nota Fiscal a Declaração de Optante pelo SIMPLES NACIONAL. 

c. Nos preços praticados deverão estar compreendidos todos os custos e despesas que, 

direta ou indiretamente, decorram do cumprimento pleno e integral do objeto do contrato. 

d. A Nota Fiscal irregular será devolvida pela CONTRATANTE com as informações que 

motivaram a rejeição, contando-se novo prazo, para o efetivo pagamento. 



e. A devolução da Nota Fiscal não servirá de pretexto à suspensão da prestação dos 

serviços. 

f. O prazo poderá ser prorrogado por igual e sucessível período, mediante assinatura de 

termo aditivo até o limite de 60 (sessenta) meses. 

 

10.CONTA ORÇAMENTÁRIA 

a. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão por conta dos recursos próprios da 

POUPEX, onerando a conta orçamentária: Material de Expediente – 270.817.240011000001, Centro 

de custo: GEASE. 

b. Valor anual estimado desta contratação é de aproximadamente R$ 15.000,00 (quinze 

mil reais). 

11.CREDENCIMENTO 

Gestor Técnico do Contrato 

Nome: Otávio Fontoura Souto Maior 
CPF: 911.384.857-72 
UTA: GEASE 

Fiscal Técnico do Contrato 

Nome: Tatiana Corrêa Fernandes Vieira 
CPF: 771.039.981-91 
UTA: GEASE 

Fiscais da UTA Requisitantes Serviços 

Nome: Joelmo Dantas Moreira 
CPF: 699.804.621-91 
UTA: GEASE 

Nome: Paulo de Sousa Batista 

CPF: 012.025.621-59 

UTA: GEASE 

 

 

Brasília/DF, 30 de agosto de 2021 

 

 

OTÁVIO FONTOURA SOUTO MAIOR 
Gerente Executivo de Administração da Sede 

 
 

 
 


